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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Dopartamento de Contatos e Convénios

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
QUE ENTRE §I CELEBRAII' O TITUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA G K S
DA SILVA COI'EDORIA, PARA BUFFET PARA
CASAMENTO COI,IUNITÁRIO. PROC.
10250006/2023.

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 12.200.2751000'l -58, com sede adminislrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro,
no município de Marêchâl Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio RobeÉo Ayres da
Costa, brasileiro, €sado, portador do RG de no 98.001.379'Í 44-SSP/AL e do CPF de n' 046.880.984-80;

CONTRATADA: A empresa G K S DA SILVA COMEDORIA, inscritâ no CNPJ sob o no 44.908.785/0001-70,
com sede no Sítio Cizilia, no 01, Zona Rural, Lagoa dâ Canoa/AL, telefone (82) I 9909.9461, e-mail
(adrianommedoíia9@gmail.com), neste âto rêpresentada pela Sra. Greicy Kêlly Soares Da Silva, inscrita
no CPF sob o no 073.982.054-06.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçoS DE BUFFET PARA GASAMENTO COMUNITÁRIO, visando atender as necessidades da
Prefoitura de Marechal Deodoro/AL, o qual se rêgerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 2í de junho do
'1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintês
cláusulas:

1.í. O presênte contrato lem como objeto a coNTRATAçÀo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE BUFFET PARA CASAMENTO COMUNITÁRIO, visando atender as necessidadês da
Prsfsitura de Marechal Dsodoro/AL, conforme especificações e quantidadês discriminadas no sêu TêÍmo do
RefeÍôncla do Edital do Pregáo Eletônico n.6 09212022.

2.1. Sêmpre quô julgar necêssário, a Contratantê solicitará, durante a vigência da ARP, a exôcução dos
serviços registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instÍumento contratual.
2.2. A Contratada tica obrigada a prestar os serviços nos teÍmos ê pÍazos consignados no item 4 do Termo
de Referência;
2.3. A Contratada se obriga a preslar os ssrviços nos locais o modos designados no itsm 5 do Têrmo de
Referência, contados da nota de empênho da despêsa, ordem de fomecimento.
2.4. Todas as dêspêsas crm transporte correrão por conta da Contratada durante a vigência do Contrâto;
2.5. A Contratada Íica obrigada a fornecer garantia dos serviços presüados obseÍvadas as normas vigentes,
em especial a Loi no 8.078/1990 (Codigo de Defesa do ConsumidoÍ), bem como obêdecer aos padrõês de
qualidade e normas sanitárias.
2.6. A Contratada deverá prestaÍ, sempro que necessários esclarecimenlos sobre os produtos, fornecendo
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toda e qualquer oriêntâção necessária para a perfêitâ uülização dos mesmos;
2.7. A Contratada dsveÉ avisar sobre a data da prêstaçáo do serviqo com ató 72 (setenta e duas) horas de
ãntecêdência, obsêrvando rigorosamênte todas âs êspecificaçôês constantes no termo dê contrato, pois não

seráo aceitos produtos que náo estejam dentro das especiÍicagões exigidas;
2.8. A ContÍatada deveÉ comunicar, por escrito, a oconência de qualquer anormalidade de carátsr urgente
que impossibilite o seu cumprimênto, tão logo esta seja verificada, e prestâr os esclarecimentos que iulgar
necêssários à Contratants até 24 (vintê o quatro) horas anles da entr€ga;
2.9. Constatadas inêgularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo

de 24 (vinte e quatÍo) horas, contados a partir da data da notiÍicação, para cumprir a deteíminaçáo sxarada
pêla Administração.
2.9.1. A empenho dê desp€sa, ordem de íornecimento, poderá sêr enviada atÍavés de gndereço oletrônico

da Conúatada;
2.9.2 O material deverá ser enlregue em sua embalagem original, contendo as indicaçôês de marca,

fâbricante, procedência e prazo de validadê, quando Íor o caso.
2.9.3 O recebimento do material será efetuado nos seguintes teÍmos:

2.9.4. Provisoriamente, 4 (quatro) horas antes do êvento, para efeilo de posterior vêrificação da conformidade

do mateíal com as sspeciÍicações constantes dests Termo de Contrato e com a proposta da Contralada;

2.9.5. OeÍnitivamente, após a vêriÍicâção da conformidade com as especiÍicações constantes dêste Termo

de Contrato, com â proposta da Contratada, e sua consequente aceitação, que se dará até 1 (uma) hora antes

do evênto;
2.9.6. Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamonto do
prazo.

2.9.7 Ss a qualidade do material entreguê não corresponder às especiÍicaçôes exigidas nêste Tormo ds
Conúaato, os mesmos serão devolvidos ao fomecedor, para substituição no prErzo esüpulado pela

administração, indêpendentomente da aplicação das sançõss cabÍveis
2.9.8. A entrega deverá oconer contada do rêcebimento da ordem de Íomecimento, com entrega programâda

conforme solicitação, sendo o fretê por conta do contrato.

3.'Í. O valor global deste contrato é de R$ 274.944,00 (duzêntos ê setênta e quatro mil, novscentos e

quarênta e qualro Íêais).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados sáo os constantes da proposta comercial da
CONTRATADA:

trEM DEscRrçÁo MARCA UNIDADE QUANÍ
VALOR

ut{nÁRo
(R3)

VALOR
ÍOTAL
n$

0í
BUFFET PARA CASAMENTO . CONFORME
DEscRtÇÁo Do cARDÁpto, coNsrANTE No
ANExo I Do TERMo DE REFERÊNcIA

Própria Pessoa 1.790 R$ 153,60 R$ 274.944,00

VALOR TOTAL DO COI{TR TO Ê DE R§ 274.944,00 (duzontoa o setentâ 6 quatro mll, novecentos I quaronta e
quatro Íeala).

cÉusuLl iencErRA - Do vALoR Do coNTRATo
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A despêsa prêvista nêsta avenga, objeto deste Contrato, conerá por conta dotação orçamêntária consignada
no Orçamento do Município, do conente exercício:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNClAL SOCIAL

ÓRGÃo: 11.00 - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SocIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRI,A: 11.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8OO1 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEiTENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS OE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

ÓRGÂO: 11.00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçA]UIENTÁRLA: 1'Í.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8OO3 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR OOS DIREITOS DA CRIANÇA
DO ADOLESCENTE
ELE ENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA

ÓRGÁo: í 1.oo - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRh: 1 

,I.1 1 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8OO4 - MANUTENçÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ELEIúENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETRO§ - PESSOA JURÍOrCA

ÓRGÃo: 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SocIAL
UNIDADE ORçAi,IENTÁRÁ: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8OO8 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDrCA

óRGÃo: 11.00 - SEcRETAR|A MUNrcrpAL DE ASSrsrÊNcrA socrAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 11.,Í 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8011 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE PROTEçÃO SOCIAL BÁSICA
ELEiTENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

óncÃo: t t.oo - SEcRETARTA MUNtcrpAL DE ASStsrÊNctA soctAL
UNIDADE ORçAiIENTÁRIA: ,I,1.,Í2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / AT|V|DADE: 80't2 - APO|O E ORGANTZAÇÃO À GESTÃO DO SUAS - tcD SUAS
ELE]úENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍDtCA

GúUSULA QUARTA - DA DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DÊODORO
Secretariê MunicipEl de Planejamento, Gêstão dos Rec. Hum. e do
PâtÍimônio
CNPJ,4úF sob o No 12.200.27í0001-58
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ôncÂo: t r.oo - SECRETAR|A MUNrctpAL DE ASStsrÊNctA soctAl
UNIDADE ORçAiIENTÁRIA: 1 

,I.1 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 2103 - PROGRAMA ALIMENTA MARECHAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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ÓRGÃo: 11.00 - SEoRETARIA MUNICIPAL oE ASSISTÊNGIA SocIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRh: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNGIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8013 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO PROGRAMA AUXILIO ERASIL
ELE ENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

óncÃo: 't r.oo - SEcRETAR|A MUNtctpAL DE ASSrsrÊNcrA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 1 1.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO
SUAS
ELEÍÚENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

óncÃo: r r.oo - SECRETAR|A MUNtctpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL
UNIDADE ORçAIÚENTÁR]A: 11.í2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO / ATIVIDADE: 8022 - CO FINACIAMENTO ESTADUAL PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA OE

ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS
ELE]úENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDICA

5.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura deste
instrumento, com eÍicácia legal após a publicaÉo do seu extrato no Diário OÍicial, a partir de quando as
obrigações assumidas pelas partss serão exigÍveis, podendo ser proÍogado, conÍorme a legislaÉo vigente.

6.1. Cabs ao CONTRATANTE:
6.'Í.'1. Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação de
entrêgâ dos produtos dentro das normas do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamênto à CONTRATADA, nos termos dêste contrato;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis;
6.1.5. Documentar as oconências havidas na exêcução do contrato;
6.1.6. FiscalÉaÍ o cumprimento das obígaçõss contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestar as informaçôes e esclarêcimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, sê houver, na imprensa oÍicial.

Rua Dr. TâvaÍes Bastos, No 215, Bâino: Centro
Marechâl Dêodoro/AL
Ê-mail: contratosmarÊchaldeodoro@omail.com
www.marechaldeodoro.al.gov.b.

USULA QUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÀCIAcú

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretariê Municipaldê Plánejamento, Gescio dos Rec. Hum. e do
Patimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58

oicc

7.1. Cabe à CONTRATAOA o cumprimento das sêguintês obrigações:
7.'Í.1. Entregar os serviços contratados obedêcendo as espociÍicaçóes e as quantidades discriminadas no
Termo de Referência do Edital do Pregão Elêtónico n.o 082120221
7.1.2. Respeitar as noÍrnas e procedimentos de controle interno, inclusivê de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.'1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou

\
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aindâ a terceiros, durante a execuÉo deste contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
7.í.4. Comunicâr ao CONTRATANTE qualquer anormalidads constatada ê prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.'1.5. ManteÍ, durante toda a execuÉo deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
âssumidâs, todâs as condições dê habilitação e qualiÍcação êxigidas na licitaçáo;
7.1.6. Arcar com as despesas dêconentes dê qualqusr infração comêtida por sêus smpregados quando da
êxecuçáo do objeto contratado;
7.1.7. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou am pâÍtê, os sêrviços
recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.'1.8. Realizar, sob suâs expênsas, a sntÍega do objeto deste Contrato, nos prazos Íixados na Cláusula

Segunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término do
prazo de entrega dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste
Contrato.
7.1.'10. Mântêr preposto, aceito pêlâ CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrâto, para

reprosentá-la sempre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7 .2.1. Em relaÉo aos seus funcionários, que não manteráo nenhum vínculo empregatÍcio com o
CONTRATANTE, por todas as dêspesas deconentes da exêcução do conÍato e por outras conêlatas, tais
como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais
prêvislos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, indenizações, valê-rsfeição, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas e êxigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Íodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execuÉo dêsto
contÍato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos fiscais e comêrciais resultantês desta contrataçáo.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encârgos êstâbelecidos no subitêm anterior, não
transfêrê a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode oneÍar o ob.iêto deste
contrato, razáo pela qual a CONTRATADA rênunciâ exprêssamênte a qualquer vínculo de solidariedadê,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. Sáo expressamente vêdadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contrataÉo de servidor pertsncante ao quadro do pessoal do CONTRATANTE durantê a vigência
deste contrâto;
7.4.2. A veiculaÉo dê publicidade acerca dsste contrato, salvo se houver prévia autorizaÉo da AdministraÉo
do CONTRATANTE:
7.4.3. A subcontrataÉo total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste mntrato.

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objelo será acompanhada e Íscalizada por Sêrvidor a

ser designado por autoridade competêntê.

9.1. A CONTRATADA deve apÍesentar, após a entrega dos serviços, nota Íiscal em 2 (duas)vias, smitidas e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretariâ Municipal de Planejamenlo, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJruF sob o No 12.200.27í000'1-58
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CúUSULA oITAvA - Do ACoi,PANHAMENTo E DA FIScALIzAçÃo

O DO IRRFCLAUSULA NONA - DA LIQUIDAçÃo, Do PAGAMENTo E DA RETENç
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entrêgues ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, para fins de liquidaÉo e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
dê Serviço ê às Fazendas Fêderal, Estadual e Municipalde sau domicÍlio ou sedê, além dê certidão negativa
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequentê ao da êntrega do objeto, até o 10" (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corÍênte do
FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagâmênto seÍá êfêtuado à CONTRATADA na pendência de quâlquêr uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gerê direito a alteraÉo dê preços ou compensaÉo fnanceira:
9.3.1. Recebimento dêÍinitivo dos sêrvigos de conformidade com o disposto na Cláusula §egundâ;
9.3.2. AprêsêntaÉo da documentação discriminada no item 9.'l desta cláusula.

9.4. Havêndo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, â COI{TRATADA será notmcada do
descumprimento do ajuste para, no prazo de '10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de
âplicâção de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.?.1-, em razáo do

não cumprimento da Cláusula Sétima, subitêm 7.1.6., deste contrato.
9.4.1. Uttrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidâde e da rêscisão do contÍato, o
pagamento deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir dê importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizaçóes por êla devidas.
9.6. Citado para se deÍendsr em processo judicial dê têrceiros, de natureza civil ou tÍabalhista, inclusive, mas

não exclusivamenle de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo

dos direitos pleiteados e, após dele notiÍicar a GONTRATADA, reterá o conespondente valor para fazsr frente
a êventual condenação, deduzindo-o de importãncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somenle após a prova cabal do acerto dêfinitivo enÍe a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restaÍ demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenaÉo paÍa o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA sê obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações rôÍerentes ao processo judicial mêncionado neste

item.
9.6.3. O valor a que Íaz refêrência sste item não renderá juros ou coneÉo monetária, o qual poderá ser
substituÍdo, a pedido da CONTRATADA, poroutra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
for considerada idônea.
9.7 Havendo almso nos pagamentos por parte do Contratanle, sobre a quantia devida incidirá coneção
monelária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verifcado.
9.8. A Contratantê, ao eÍetuar pagâmênto ao contratado, referente a qualquer me[cadoria ou serviço
conkatado ou prestado, procederá à retenqão do imposto de renda (lR) em observância ao disposto no
Dscreto no 56/2023.
9.9. O Contratado fica ciente de que a retenção do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante aplicação
das alíquotas constantes no Anêxo I da lnstrução Normativa RFB o 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e
alterações posleriores;
9.10. A alíquotâ âplicada ao fomecimento do bem ou a prestaÉo dos serviços assim como o valor da relenção
do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento Íiscal ou em campo
apropriado, pela Contratantê, quando não efetuada a retenção pelo(a) Contratado(a);
9.11. É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurÍdica Íomecedora do bem ou prestâdora do serviço
amparados por issnção, não incidência ou alíquota zero, informar s comprovar o enquadramênto lêgal do
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bênefÍcio no resp€ctivo documento fiscal, sob pena de a retenÉo do lmposto sobre a Renda (lR) ser efetuada
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou do serviço;
9.12. Caso o documento Íiscal sêja apresentado sem o davido dostaque da retenção do lmposto sobre a

Renda (alíquota e valor), a AdministraÉo Pública Municipal procederá a retenção do tributo na forma prevista
nas lnstruções Normaüvas da RFB, não por êxcesso dô poder, mas sim poÍ desídia do fomecedor ou
prêstador de sêryigo:
9.13. Sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e Emprssa dê
Pêqueno Portê - EPP optantes pêlo Simples Nacional, náo êstiará sujêito(â) à retênção do lmposto sobre a
Renda:
9.14. O valor do imposto retido será considerado como antêcipação do valor que Íor devido pelo(a)
Contratado(a) em rêlação ao lmposto sobre a Rênda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido pelo

contribuinte na Íorma dos incisos I ê ll do art. 90 da lN RFB ô 1.23412012.

9.15. A Contratada, no caso de preslaçáo de serviços atrelados à exocução do objeto deste contrato, deve
proceder com a retenÉo da contribuição previdenciária sobre o valor da nota Íiscal, Íatura ou recibo de
prêstação de sêrviços na Íorma prevista no art. 31 da Lei no 8.21?J1991 e da lN no 211o12022i

10.'1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n.8.666/93, desde que ha.la
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicâtivas.

'11.1. A CONTRATADA que, por qualquêr forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:
11.1.1. Advertência;
í 1.'1.2. Multa;
í 1.'1.3. Suspensão temporáía de participação em licitação e impedimento de contratar;
11.1.4. Oêscredenciamento ou proibição de credonciamento no sistama dê cadastramonto de fomecedores;
1 1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2. As sançõês previstas nos subitens 11.1.1., 11.'l-3., 11.1.4. e 1'Í.1.5. destê conlrato poderâo ser
aplicadas juntamênte com a sanção de multa.
1í.3. A advertência consists sm repreensão por êscrito imposta pêlo não cumprimento das normas do
conbato celebrâdo.
'Í '1.4. A multa aplicável será de:
'11.4.1 . O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na êntrega dos sêÍviços, calôulado
sobíe o valor consspondente à parte inadimplente, até o limile de 9,9%, conespondentes a até 30 (trinta) dias
de atraso;
11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo âtrâso na entrega dos serviços, calculado,
desde o primêiro diâ de atraso, sobre o valor conespondente à parte inadimplêntê, êm carátêr excepcional e
a critório do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
11.4.3. 5o/o (cinco por cento) por descumprimonto do prazo do entrega dos serviços, calculados sobrê o valor
totaldo contrato ou da Nota de Empenho, sem p§uízo da aplicação das mulüas previstas nos subitens 11.4.1.
e 11.4.2.i
11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustiÍicada em êntregar os serviços, calculâdos sobre o valor

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

cfu§úu onze - DAS SANçôES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Socretada Muniôip6ldê Plânejamênto, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27t0001-58
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corespondênte à parte inadimplente;
1 í.4.5. 15% (quinze por cento) psla rescisão da avsnÇa, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
de Emp€nho;
1 1.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimênto de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo

dê entrega dos serviços, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
1 1.5. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pêla sua diferença, devidaments atualizada palo Índice Geral de Prsgos - Msrcado (lGP-M)
ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

1 1.6. O atraso, para efêito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos serviços, se dia de expedients normal no órgáo ou entidade intêressadâ,
ou do primeiro dia útil seguinte.
'l 1.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a naturezâ s a gravidade da falta

cometida, dêsdê que observado o princÍpio da proporcionalidade.

11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustiÍicado na entÍega dos serviços, a Nota de Empenho ou
contrato deverá ser câncêlada ou rêscindido, exceto se houver justiÍicado interesse público em manter a
avença, hipótêse em quê sêrá aplicada multa.
1 1.9. A suspensão e o impedimênto são sangóes administrativas que temporariamente obstam a participaçáo

sm licitaÉo e a contrataÉo, ssndo aplicadas nos seguintes prazos e hipótases:
'11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advêrtência, a CONTRATADA permanecer

inadimplente;
11.9.2. Pot até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na sxecução do contralo,
comportar-se de modo inidônêo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e
1 1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:
1 1.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando Íruslrar os objetivos da contralação; ou
'l 'Í.9.3.2. For multada, 6 náo efetuar o pagamento.
'l 'Í .10. O prâzo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
11.í 1. O dêscredenciamento ou a proibiÉo de credenciamento no sistema de cadastramsnto de Íomecedores
são sançóes administrativas acessórias à aplicação de suspensão lemporária de participaçáo em licitaçáo e
impedimanto de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.í 1.1. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contraüar será âplicada à vista dos motivos inÍormados
na instrução proc€ssual, podondo a reabilitagáo ser requeÍida após 2 (dois) anos de sua aplicaÉo.
1 1.'l 1.2. A dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem

os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanÉo, a qual será concedida sempre quê a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resuttantes
da sua conduta e depois de demnido o p[azo das sanções de suspensão e impedimenlo aplicadas.

12.'1. A inexecuÉo total ou parcial deste contrato enseja a sua roscisáo, conforme disposlo nos artigos 77 a
80 da Lei n.' 8.666/93.
'12.2. A rescisão deste contrato pode ser:
12.2.1. Oêtêrminada por ato unilaleral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notmcando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias, êxceto quanto ao inciso XVll;

Rua Dr. Tavarês Bastos, No 215, Baino: Centro
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12.2-2. Amigáyel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitâção, desde que haja
convêniência para o CONTRATA TE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a maté[ia.
12.3. A rescisáo administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.4. Os casos de rescisão contratual devem sêr formalmentê molivados nos autos do processo, assêgurado
o contraditório s a ampla dêfesa.
í2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso dê eventual rêscisão
contratual.

13.í. O prêsêntê contrâto fundamênta-sê:
13.1.1. Na Lei Fedêral n" 8.66ô/1993;
13.1.2. Na Lei Federal no'10.520/2002;
13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo n'092O004U2022, sspecialmento:
13.2.1. À Ata de Registro dê Preços no 082.112022, a quâl fora consolidada em dêconênciâ do Pregáo
Eletrônico no 0822022;
13.2.2. Ao PaÍecÊt da Procuradoria Jurídica do Município de Marechal Deodoro/AL; e
í3.2.3. À proposta da CONTRATADÂ.

14. 1. Qualquer omissáo ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condiçõês deste contrato ou ao êxsÍcer qualquer prerrogativa dêle deconêntê, não constituirá rênovaçáo ou
renúncia e nem aÍetará o direito das partes de exercê-lo a qualquêr têmpo.

15.1. As quêstÕes decorrentes da execução desle lnstrumento que náo possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL, que
prêvalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parâ Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA

MUNICÍPIO DE MARECHAL DE
Cláudio Robsrlo Ayres

RO - CONTRATANTE
Costa - Prefeito

CLÂUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

cúusuLA auAToRzE - DAs DtspostçôEs cERArs

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉCHAL DEODORO
Secretaria Mirnicipalde Plânejamento, Gêstão dos Rec. Hum. e do
Pafimônio
CNPJ/MF sob o No'r2 200 27í0001-58
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G K5 DA SILVA

COMEDORIA:44
908785000170
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TESTEMUNHAS:

NOME:

G K S DA SILVA COMEDORIA - CONTRATADA
Greicy Kêlly Soares Da Silva

NOME

CPFCPF no.

PREFEITURA I\.íUNICIPAL DE MARÉCHAL DEODORO
Sêcreladâ Municipal dê Planejamento, Gêstáo dos Rec. Hum. e do
PalÍimônio
CNPJ/MF sob o No'12.200.27t0001-58
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SECR.f,TÀRIÀ MI,INICIPAL DE GT,STÁO, DOS RECUR§OS EUMTNOS E DO PATRIMôI\'IO
EXTI(Â*TO DO CoNIR TO N.08rr.003/10z]

Prrt§:PMMDesempresacKSDA§ILVACOMEDORIA,inscritanoCNPJsobon,14.908.785/000l-70.
Futrdrmento Legd: L€i n'8.666, de 2l dejunho de 1993, da Lei o' 10.520, d€ l7 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis
obieto: o pressote coÃFato tem como objeto a coNTRATAÇÃo DE EMpREsa pARÂ pREsraÇÃo DE sDRvraosDE BrJrrET pÁRÁ
CA§AMENTO COMT NITÁRIO, visando ateoder as necessidades da Prefeitura de Marechâl Deodoro/AL, conforme especificações e quatrtidades
dis€riminadas no seu Termo de Referêncis do Edital do Pregão EletÍôtrico n" Ot2t2O22.
Os v&lores unitários dos ptodulos contratados são os constanúes dâ proposta comercial da CONTRÀrADA:

rJÀITÁRro niÍ_rltl

151,60190

CON§TANTE NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIÂ

P^I{À C^S^MENTO - CONTORJ9C DE§CAIÇÂO

v LoR TI(yI L DO CONTL/|IO É IrE I§ 27a.9aa,OO (doAaor. !t !r.. qutto oil, ldeord. quE.t . qorrr. n ü).

LT L 5L úil @

Ylgêncir: Este cotrFÀto teÍl] úgfucia até o dia 3l de dezembro de 2023, contados a parti da assinatuiô d€ste iDstrumeolo, cam eficáaia legal aús a
pubücaçâo do s€u extraúo no Diário Oficiat, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes ssrão exigíveis, podendo ser pÃrrogarto,
cotrfome a legislsção vigente.

-E{Êç.f 
O valor global destê coDEato é de Rll 274,944,00 (d\zeatos e ieteota e quatro mü trovecentos e quarentr e qustro reris).

tr de Alshrturs: 08 de rcvemblo de 2023.
srgnrúrior:
Cláudio RobeÍo Âvres dâ Costâ
MUMCÍPIo DE JuARECEAL DEoDoRo - CoNTRÁTANTE
Greicy Kelly Soares Da Silva
G K S DA SILVA COMEDORIA - CONTRÀTADÂ

Pubücrdo por;
Matheus Henrique de Farias Peixoto

Código ldertilic8dor:63ECBB I 4

Matáia publicada no Diário oficial dos Municipios do Estado de Alagoas no dia l0ll1/2023. F,/iiçío 2172
A verificação de autenticidade da matéria pode seÍ feita informando oiódigo identificador no site;
https:/Árwwdiariomunicipal.com.brlama./
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